
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003662-20.2009.815.0371 — 5ª Vara de Sousa.
Relator : Dr. João Batista Barbosa, Juiz convocado em substituição ao Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.
Juízo Recorrente: Juízo da 5ª Vara da Comarca de Sousa.
Recorrido : Fabricio Jarbas Alves Fernandes.
Advogado : Clenildo Batista da Silva (OAB/PB 8532).
Interessado : Município de Santa Cruz.
Advogado : Francisco Valdemiro Gomes (OAB/PB 8140).

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
LEGALIDADE.  ACÓRDÃO  TRIBUNAL  DE  CONTAS.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  EXONERAÇÃO  DE
SERVIDOR.  DECADÊNCIA  ADMINISTRATIVA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA
REMESSA.

—  Após o transcurso do referido prazo decadencial quinquenal sem
que ocorra o desfazimento do ato, prevalece a segurança jurídica em
detrimento  da  legalidade  da  atuação  administrativa.  Tratando-se  de
prazo decadencial, não há falar em suspensão ou interrupção do prazo.
(STJ – AgRg nos Edcl no REsp: 1409018 – SP – Rel Min. Humberto
Martins – Dj 05/03/2015 – Segunda Turma)      

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  à  remessa
necessária, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária em face da sentença proferida
às  fls.220/225,  nos  autos  do  Mandado de  Segurança  ajuizado por  Fabricio  Jarbas
Alves Fernandes em face de ato do Prefeito do Município de Santa Cruz.

Na  sentença,  a  magistrada  a  quo  concedeu  a  segurança  para
determinar a imediata reintegração do impetrante ao cargo anteriormente ocupado ante
o reconhecimento do decurso do prazo decadencial para a Administração revogar o ato
de nomeação.



 
Não houve recurso voluntário.
 
A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  desprovimento  da

remessa (fls.256/261).

É o relatório. 

VOTO.

Conforme se extrai dos autos, o promovente se inscreveu para o
Concurso Público realizado pelo Município de Santa Cruz, concorrendo a uma das 4
(quatro) vagas disponíveis para o cargo de Auxiliar de Manutenção.

Afirma  o  promovente  que  foi  aprovado  em  primeiro  lugar,
nomeado e empossado através da Portaria nº 045/2004 (fl.36). Ocorre que em agosto de
2009 o promovente foi exonerado do cargo em decorrência de processo administrativo
(fls.67/68)  instaurado como resultado de Acórdão do Tribunal  de Contas (fl.53) que
julgou regular o concurso mas encontrou irregularidades em algumas nomeações, entre
elas a do autor.  

Conforme pontuou a magistrada a quo forçoso reconhecer no
caso  em tela  a  ocorrência  da  decadência  administrativa,  haja  vista  que  a  posse  do
promovente ocorreu em 19 de maio de 2004 (fl.37), mas a sua exoneração somente
ocorreu em 03 de agosto de 2009, isto é, acima do prazo decadencial de cinco anos
previsto na Lei nº 9.784/99:

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos
de  que  decorram efeitos  favoráveis  para  os  destinatários  decai  em
cinco  anos,  contados  da  data  em  que  foram  praticados,  salvo
comprovada má-fé.

É sabido que a  Administração Pública pode rever  e  invalidar
seus próprios atos, no entanto, essa possibilidade não se encontra ilimitada no tempo,
sob pena de comprometer a segurança jurídica, de modo que a Administração possui um
prazo decadencial de cinco anos para rever seus atos. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  ATO  DE
CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO. REVISÃO. REVOGAÇÃO.
PRAZO  DECADENCIAL  QUINQUENAL.  ART.54  DA  LEI
N.9.784/99. SÚMULA 83/STJ. (...)  2.  O art.54 da Lei n. 9.784/99
prevê  um  prazo  decadencial  de  5  anos,  a  contar  da  data  da
vigência do ato administrativo viciado, para que a Administração
anule os atos que gerem efeitos favoráveis aos seus destinatários.
3.  Após o transcurso do referido prazo decadencial  quinquenal
sem que  ocorra  o  desfazimento  do  ato,  prevalece  a  segurança
jurídica em detrimento da legalidade da atuação administrativa.
Tratando-se de prazo decadencial, não há falar em suspensão ou
interrupção  do  prazo.4.Conforme  consta  do  acórdão  regional,  no
caso, as averbações de tempo de serviço para fins de licença-prêmio
por assiduidade foram concedidas em 19/12/1995, em 23/12/1994 e
em  13/02/1995,  e  o  ato  administrativo  que  determinou  a



desconstituição dos atos de licença-prêmio por assiduidade, para fins
de  gozo  ou  contagem  em  dobro  de  tempo  de  serviço  para
aposentadoria  aos  magistrados,  data  de  08/09/2004,  após  o
esgotamento do prazo quinquenal.(...) (STJ – AgRg nos Edcl no REsp:
1409018  –  SP –  Rel  Min.  Humberto  Martins  –  Dj  05/03/2015  –
Segunda Turma)      

Assim, não há que se falar em reforma da sentença proferida em
primeiro grau.

Ante  o  exposto,  nego  provimento  à  remessa  necessária,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) Relator e o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

                                                       João Batista Barbosa
                                           RELATOR / Juiz convocado
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RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária em face da sentença proferida
às  fls.220/225,  nos  autos  do  Mandado de  Segurança  ajuizado por  Fabricio  Jarbas
Alves Fernandes em face de ato do Prefeito do Município de Santa Cruz.

Na  sentença,  a  magistrada  a  quo  concedeu  a  segurança  para
determinar a imediata reintegração do impetrante ao cargo anteriormente ocupado ante
o reconhecimento do decurso do prazo decadencial para a Administração revogar o ato
de nomeação.

 
Não houve recurso voluntário.
 
A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  desprovimento  da

remessa (fls.256/261).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 24 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                        Relator
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